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Janeiro de 1925

'4
azenda e da Viação e Obras Publicas, para execução des ser-
40S d encommendas postaes internacionaes (colis-postaux).

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924, 103 da Indepen-
41:!,ncia e 36° da Republica.

Airrilurt nA SILVA BERNAIIDISS.,

Fraitei8e0

. A. Sampaio Vidal.

Xegni ama e nto para o serviço de encomnatadas postaes inter.
naeionaes, approvado pelo decreto n. 16.712, desta data

CAPITULO

DISPOSIÇÕES GERAM

0- que rege ó serviço de encommendas 2Jostaes inicenado,mes

'Art. L" O serviço de permutas de encommendas postaes
internacionaes (eolis-postaux) será executado nos termos das
Convenções e accôrdos firmados ou que cie futuro o venham
.a ser pelo Brasil, e reger-se-lia pelo presente regulamento,
annexo ao decreto n. 16.712, desta data.

O que pôde ser acceito como encommenda postal

Art. 2.° Podem ser acreitos como miem-miem-das postaes
artigos mercantis e objectos de qualquer natureza admittidos
no nosso serviço interno e não prohibidos no do paiz de des-
tino.

() que na° lkide	 accei(o como envommenda postal

Art. 3." Tir probibido acceitar como encommenda postal
a) Plateias explosivas, inflammaveis ou perigosas, ani-

maes ou insectos vivos, salvo as excepOes adoptadas pelo re-
gulamento de execução da Gonvenção sobre encommendas
postaes;

oP io, m orPliina, cocaina e outros entorpecentes,
cego quando essas substancias forem expedidas para fins me-
dicinaes e se destinarem a paizes que as admitiam nessas
condições;

e) objectos cuja admissão tS, impedida por leis e regula-
mentos aduaneiros ou outros;

d) cartas ou notas cem caracter de correspondencia actual
e pessoal;
• e) todos os objectos cuja importação seja prohibida nos
paizes contraciantes, de conformidade com a "Lista dos oh.-
ledos prohibidos" - distribuida pela Secretaria Internacional
da L'aião Pirstal Universal;

i ns objectes que por sua forma, volume ou fragilidade,
'exijam pre •auções especiaes, tiles COMO plantas ou arbustos
ern cestas, -gaiolas. caixas de charutos vasias ou, outras caixas

_em fardos, moveis, celas, jardineiras, carros para creanças,

bjeews (»n.o.	 a.jrers.ig
.	 ,

• Art Nenhuma encJimmenda postai podera. conter
—013je.ctos com endereço diverso do indicado na prop,:ia eu-
•:tornmenda . Si algum objecto fôr encontrado nessas condi-
.-ções, será entregue como enemomenda (-aferente c como tal,

kliWeit9	 taxas previstas aa .respectiya tarifa,

Dimensões maxinm
Art. 6.• As dimensões maximas das encommendas ¡p3s-

t a es, são :
a) para os paizes signatarios da Convenção de Madrid,

decimetros cubicos de volume, limitada a um metro e 25
centimetros a sua maior dimensão;

b) para o$ paizes signatarios do Accórdo Pan-Americano:
O decimetros cubicos de volume, limitada a um metro o

cinco centimetros a sua Maior dimensão;
c) para a Inglaterra: 54 dechnetros cubieos de volumr-e

limitada a 00 centimetros a sua maior dimensão; podendo esta
elevar-se a um metro e cinco centireetros, desde que não ex-
cedam o limite de volume especificado, quando as encommen-
‘las contiverem guardas-chuvas, bengalas, mappas, etc.

Peso maximo

Art. 7." O peso maximo das eneommetelas postaes é da
10 kilos, respeitados os limites de peso estabelecidos na "Ta-
rifa para o franqueamento das encommeálas postaes inter-
nacionaes,".

Art. 8.° Sempre que, em virtude da legislação postal in-
ternacional, fór modificado o reg-imen previsto no artigo pre-
cedente, a Directoria Geral dos Correios fará as devidas *com-
rntiojeações ás repartições executantes do serviço.

Correios que executam o serviço

Art. 9." O serviço de permuta de encommendas posfaes
internacionaes será executado em todas as repartições pos-
taes, até agencias de 1° classe, inclusive.

Paragrapho unico. Das agencias de Is-classe, só executa-
?fio o serviço as que estiverem localizadas eni cidades onde não.
houver repartição postal de categoria superier.

Correios que executam o serviço de permuta directameute

Art. 10. O serviço de permuta directa de encommendes
postaes com' o exterior, será executado pelos seguintes Cor-
reios: Manãos (Amazonas); Belém (Para); Fortaleza (Ceará);
Recife (Pernambuco); S. Salvador (Bebia); Rio de Janeiro
(Sub-Directoria do Trafego); Santos, S. Paulo (S. Paulo);
Curityba (Paraná); Florianopolis (Santa Catherine); porto
Alegre, Pelotas e Rio Grande, cidade (Rio Grande do Sul);
Bailo Horizonte (Minas Geracs), e Corumbá ,ISlatto Grosso).

Vorreios que não executam o serviço de permuta
directamente

• Art. 11. Por intermedio dos Correios de que trata o ar-
tigo precedente, executarão o serviço as demais' estações pos-
taes, na fiSrma abaixo;	 -

a) por intermedio dos Correios de Belém, os Correios de
São Luiz (Maranhão);

b) por intermedio dos Correios de Fortaleza, os Correios
de Therezina

c) por intermedio dos Correios de Recife, os Correios de
Natal "(Me Grande do Norte), Parahyba (Parahyba do Norte)
e Maceió (Alagdas);	 •	 •

d) por inlermedio dos Correios de S. Salvador,'os Cor-
reios de Aracajú (Sergipe), e Joazeiro (Bahia);

e) por intermedio dos Correios do Rio de Janeiro, os Cor-
reios de Victoria (Espirito Santo), Nictheroy, Campos e Pe-
tropolis (Estado do Rio), Campanha e • Juiz do Fóra (Minas
Geraes);

f) por infermedio dos Correios de Bello IleriZonte; os Cor-
reios de Diamantina e Theophilo Ottoni (Minas Geram);

g) per intermedio dos correios de S. Paulo, os Correias
de Groyaz (Goyaz),- Cuyabá (Mello Grosso), Ribeirão Preto e
Botucatú (S. Paulo) e Uberaba (Minas Geram);

/i) por int ermedio dos Correios de Porto Alegre, os Cor-
reios de Santa Maria da Bocca do Monte (Rio Grande do Sul).

Paragraplio unico. Os Correios permutantes directos n te
Manãos, Rio Grande, C.urityba, Florianopolis, Santos, etI111111-

14 e Pelotas, farão os seus . serviços proprios,
• MI. 12. As agencias"de classe executarão o sers iço por

intermedio dos Correios perimi-imites directos, intermediarius
das administrações de que . as mesmas agencias dependerem.

Art. 13. De futuro, quando as eircurestancias o exigirem,
Poderá o serviço ser ampliado; augmentando-se o numero,
quer de repartições executantes, quer de permuta/dos (lie-
atas, a eriterio da Directoria Geral dos Correios.

Secções encarregadas do serviço
Art. 14. Nas repartições postaes ,de categoria superior.

o- serviço será executado pelas secções indicadas no Regula-
mento postal em vigor; nas agencias especiaes e de 1' classe,
Pelos funceiouarios para esse . fim designados pelos respectivos
agentee„

rodas, veloeipedes -
Paragraplio uniu,. E' nernrit ido incluir nas ellCOITI

irkendas posi aes a respeei i t factura aberta, assim como uma
simples cOpia do sobrem cipto da eucommenda, com indicação
do endereço do reinettente.	 •

Como se deve proceder com tu eneomm e ndas re(.‘cbidas COM;

infracção do art. 3"

Art. l." As eneommendas postarys recebidas com infracção
do disposto no artigo precedente serão trai adas tia forma se.:
guint e :

. 1°, nos casos das letivas a e 0, destruidas, • sendo compro-
vada a destruição por meio de auto;

20, nos casos das lettras e, o f, devolvidas ao Correio de
origem;

3°, no caso da lettra d, taxadas como cartas não franco:In-
• das e entregues aos ciestinatarios mediante paga menta das
• respectivas taxas.

Paragrapho unico. Todas essas irregularidades 	 no-
Miradas ao Correio de origem por meio do mo. N. , lo n. 236

Boletim de veri fincão.•

...q....m..1i.. I. IN.. II
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Repartições de Fazenda que executam o serviço directamente

Art. 15. Conjunctamente com as repartições postaes per-
mutanteS directas, indicadas no art. 107-executarao os servi-
ços, as Alfandegas de: Manáos, Belém, Fortaleza, Recife, São
Salvador, Rio de Janeiro, Santos, Florianopolis, Porto Alegre,
Pelotas, Rio Grande e Corumbá e as Delegacias Fiscaes de
São Paulo, Curityba e Bello Horizonte.

Organização do serviço aduaneiro nas repartições postaes e
designação dos respectivos funccionarios

Art. 10. O serviço aduaneiro nas secções de encommen-
das postaes das repartições permutantes directas será chefiado
por funecionario de categoria não interior a 1 0 eseripturario
de Alfandega, com longo tirocinio e reconhecida autoridade
em meteria de • conferencia. Terá tantos conferentes quantos
forem necessarios, devendo a escolha renhir em funeciona-
rios de segunda entrancia que tenham, pelo menos, um anuo
de pratica do serviço.

Paragrapho unico. Pesa o serviço aduaneiro em S. Paulo,
Curityba e Bello Horizonte, serão os funccionarios de que trata
o presente artigo designados pelo ministro da Fazenda, ficando
sobre a jurisdieção dos respectivos deiegallos fiscaes.

Horario

Art. 17. O expediente do serviço de encoinmendas pás,
taes o internacionaes nas repartições postaes permutantes di-
rectas, durará sete horas, iniciande-se rigorosamente ás 10 o
terminando ás 17 horas.

Paragrapho imito. Os funftionarios aduaneiros em ser-
viço nas secções de encommendee postaes observarão o mesmo
horario previàto no presente artigo.	 •

Gratificação especial

Art. 18. Os funecionarios postaes e aduaneiros em serviço
nas secções de encommendas postaes internacionaes dos Cor-
reios permutantes directos perceberão uma gratificação men-
sal calculada sobre os respectivos vencimentos e na fôrma
abaixo:

60	 o chefe da secção postal e o chefe do serviço adua..
neiro;

45 Ste, Qs chefes dos serviços de expedição e conferencia
Postaes e os conferentes aduaneiros;

30 To. os demais funccionarios, quer postaes, quer acua-.
&loiros.

Quadro do pessoal postal e aduaneiro

Art. 19. Terão exereicio nas secções postaes dos Correios
permutantes directos e nos respectivos serviços aduaneiros,
tantos funceienarios, quantos exigirem a natureza e desenvol-
vimentb do serviço.

Responsabilidade doS funccionarios

Art. 21. O chefe da secção postal é o responsavel directo
pela „perfeita execução do serviço, ficando cada funceionario
postal ou aduaneiro sujeito, no desempenho de suas funcções,
as responsabilidades previstas nos respectivos regulamentos e
mais disposições em vigor.

EqUivalentes do franco e do dollar

Art. 22. No serviço de encommendas postaes internacio-
riaes, o franco-ouro terá o valor fixo de 2$ o o dollar, o -de 10$
para o effeito -da cobrança das taxas, quer 'de expedição, quer
de entrega.

Cobrança em selloà

Art. 23. Todas as -taxas e premies postaes serão cobrados
em' soltos dos Correios. 	 •

Encommendas dos prisioneiros de guerra

Art. 24. As encomenendas postaes Ou PARA. os priSios-!
notras.de guerra, estão-iseutas das taxas previstas na presente
regulamento.

•

Janeiro de- 	 - 761	 ,

Modelos usados no serviço

Art. 25. No serviço de permutas de encommendas postaël
internacionaes, serão usados os seguintes modelos:

Internacionaes
1‘..°4

Modelo n. 359 A— eQuadro para permuta de encommendaa
postaes entre paizes une limitrophese,

Modelo n. 238 B «Boletim de expedição).
Modelo n. 239 C—«Declaração para a Alfandega», •

F— «Guia de remessa».
G— «Boletim de verificação
J—(Aviso de não entrega,
K — «Nota InensaL>.
L—cConta».
N, (Reclamação>.:

Internos

Modelo ri. 244— ellequisição».
Modelo n. 357 (Livro para lançamento das ilnebinin'éndaã
• expedir.
Modelo n. S55—eLista para expedição e devolução>.
Modelo n. 246—.Livro para lançamentos das encommendail

recebidas do exterior».
Modelo n. 353— eLivro para lançamento das encommendas a

classificar».
Modelo n. 352— «Papeleta de classificação».
Modelo n. 350— (Nota de despacho».
Modelo n. 351 «Guia para recolhimento dos direitos adua-

neiros».
Modelo n. 247— (Aviso ao destinatario».
Modelo n. 354— cLivro de receita».
Modelo n. 249— «Livro de c/corrente com os Correios do ex-

terior».
Modelo n. 358 —«Relação de encommenda4 abandonadas».

Paragrapho unieo. Aliém desses modelos, ainda será usado
o modele a. 205, formula C (A. R.) da Convenção Postal Uni-
versal..

.rdsprrno
REGISTRO

-Acondicionamento

Art. 20. A encommenda postal apresentada a registro de,-
verá obedecer ds seguintes regras:

a) indicar em caracteres latinos o endereço exacto do des.
tinatario, o qual deve ser feito sobre o envoltorio da encom-
menda ou a elle ligado de modo que se não possa desprender'.
Os endereços a lapis não são permittidos; entretanto, podem
ser admittidos os feitos a lapis-tinta sobre fundo préviamente
humedecido'. Uma cópia do respectivo endereço deve ser ainda
incluida na encommenda;

t) estar empacotada de Rima tal que resista á duração
do transporte, resguarde devidamente o deu contendo, e, ainda,
não possa ser devassada sem deixar vestigios de violação. Se"
entretanto, aeceita a encommenda que constar de objectas que,
por sua natureza,Spossãm ser encaixados ou reunidos e man-
tidos, sem' risco de se separarem, por uma "solida atadura pra-
vicia de fechos de chumbo ou outros; e ainda a constituida por
uma só peça de madeira, de metal, etc.; 	 •

c) estar provida de fechos de lacre, de chumbo ou outros,
sinetados com a marca especial do remettente.

§ 1.° Sempre que se tratar de eneommendas contendo
fluidos ou corpos de facil liquefação, o acondicionamento sertã
obrigatoriamente o seguinte: entre o primeiro recipiente (gar-
rafa, frasco, pote, caixa, etc.) e o segundo (c'aixa de metal, de
madeira resistente ou de cartão ondulado de solida qualidade);
deverá haver uma camada espessa de serragem, farello sei
outra substancia absorvente.

§ 2." As caixas de madeira que servirem de envoluero da
encommendas, deverão ter, no ~imo um centimetro de e-..
peS.Sura.

Modelos a preencher pelo remettente

Arts i 27. No acto do registro, o funceionario postal fiel*
ficará si.;t1 encommenda satisfaz a todas ás exigencias- Gonu.,
das em os artigos anteriores, dirá ao remettente qual o ais*, -

bruto da mesma e a itnportancia das taxas a pagar. Feitet
isso, fornecerá ao remettente, os modelos us. 244 ."RectuU
sição""e 239 — "Declaração para a Alfandega'.', que deveritf
ser. psc.enehidos do propriu punho. Velo Niegilo..e1X1 todas a-Ág

suas indicacace.	 ;.-

Installaçao

Art. 20. Nas repartições postaes pernuttantes directas,
deverão ser feitas inslallações especiáes e adequadas á natu-
reza dó- serviço de M.me a não só garantir a sua perfeita
execução por parte dos funceionasios postaes e aduanenros,

• como lambem a preservar as encommendas de possiveis
darmos e avarias.

t

Modelo n. 240 D---eRotulo».
Modelo  n. 241
Modelo n. 230
Modelo n. 237'
Modelo n. 242

'Modelo n. 2431
Modelo'n. 302
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§ O modelo n. 239, será fornecido ao remetas-lite em
tantos exemplares quantos os exigidos pelo paiz de dee:tino
tbs. encommendas (Ver "RN:~ dc reseignements").

§	 O Correio não sei responaabilizará por quresetier
deol araerses frandidentas feitas pelo remettente no modelo.
R. 239.

litodelos a preencher pelo funecionarlo

Art. 28. De posse das indicações contidas no:: modelos do
.que trata o artigo precedente, o funceionario postal preen-
cherá • os modelos na. 238 — "Beitins de expedição" — e .2lid
"Rotulo".

Do primeiro, em que será indicada a taxa paga, o mesmo
funceionario destacará a parte que eonstitile recibo, entre-
gando-a ao remetteute; tio segundo, organizado em duplicata,
cofiará 'um exemplar ao iniatelo ii. 238 e o outro á propria
encomme.nda.

Paragrapho unico. Os rolos representativos dam' taxas.
Pagas serãe affixados ao canhoto do modelo n. 238. Os senos
appostos eneornmendas, nenhum valor terão para o freis-
quearnenio.

Aeisos dc recebimento
Art. 29. O remetlente pólo ter direito a aviso do recebi-

mento pastando a respectiva !feia quer ao acto do regietra da
Cliewonmida, coier pest eriormnte.

ã	 eafaudo se trair de pedido de avian de recebimente
no neta (1,..) registre, I) firneeÁfInaril / postal preencherá a for-
mula "C", (1a. ColIVCWN1 PoSí ai Univereal ("Aves de Itécep-
tien"), nndeIo e05.- mala afixando	 sellos representativos
da taxa de eS00 paga peio rena:tient(' e subalituindo peia
pa Ia vra "eollis - , as indicações — "Ware'	 "Object ee-
com mande" .

0 mesmo fIlltiorlk»lari g applicará o carimbo A. fl.",
tanto na emanem:cada como 100 modelo u. 238.

aet Quando Vir easn de pedido de aviso de recebimento
feito posteriormente ao registro, e funceionario postal preen-
cherá não só a iormula -C". oe que trata o paragrapho ante-
rior, momo tanibein o modelo n. 362, "Reclamação de eneren-
monda postal", ativando neste ultimo modelo os selais repre-
sentativos da taxa de $800 paga pelo remeti ente.

3.° Si o aviso de recebirnento recebido pelo remettrent e
no acto do regislro não tiver chegado ao Correio de erigem
no prazo de sois mezes, proceder-se-ha para reclamar a falta
do aviso, de :escale-10 com o paragrapho anterior, sem direito.
entretanto, á pereepefei de nova taxa. O Correio de origem
inscreverá no alto da amuada -C" os !iguinte: "Duplicate ijt3
l'Avis de réceptiria".

eZ.Vd.9

Art. 20. As eenommendas postaas, no acto do regiefena,
pagarão:

a) transito territorial devido quer ao paiz do osegam,
quer ao de destino, e ainda aos paizes interinediarios, ti ii:,c
caso;

b) transito mar i timo devido ao pais que der o traaaporte.
Paragrapho uniu,. ::9 laxas de que se trata serão cobra-

42as de accordo eine a "Tarifa para o franquearnento das eu-
eommendaspostaes inteenaeionae g, e pagas integralmente no
meto lio registro.

iilyaneeação dos modelos n. 238

'le ia, - f. A numeração dna talões, modelo n, 2'38, eeeti
"especial para Pada pai/ de destino da mala e será feita por
séries annuae.s, que terminarão, impreterivelmente, em SI
tio dezembro de cada anuo.

Paragrapho unic,o. Um mesmo talão poderá servir para
Mais de um armo, cieM r_: que em 31 de dezembro se raça o
encerramento na ultima- folha utilizada, começando de novo a
numeração.

Art. 32. As encommendas, depois de lançadas no modeIo•
at. 357 — "Livro para lançamento das encommendas a expe-
dir" — serão, com os documentos respectivos, cuidadosamente
guardadas atd serem • expedidas, ficando sob a responaabili-
dade do funccionario postal expe,dicionario, nue das meeitiae
passará recibo no referido livro.

CAPITULO in

upEnKao
., • Wrfe 33, Cada expedição constará das eneommendas rees-,
Fidas. até ás• 17 horas da vespera da eahicia dos eaporee ou
gen.5 glle as tenham da transportar.
: e Art. 34. A expedição de encommendas para os paizes

F11r
C asSignaram com o Brasil Convenções e Accórdos sobre esse
' viço, aserá•feita por via maritima ou terrestre directamente
pez intermodio de algum ou algung des3 paize.,

ExpediOes directas

Art. 35. Até novos entendimentos a respeito, o serviço de
enconunendas será feito directamente para os seguintes
países: Alleinanka, Argentina, Chile, Estados Unidos da Arisca
rica do Norte, França, Hullanda, Inglaterra, Italia, Noruega,
Portugal g TJruguay.„

Destino das inalas

Art. 36. Os Correios permutantes directos organizarãO
actualmente malas de encommendes postaes para: Hamburgo,
sete, quando se tratar da Allernanha; Buenos Aires, da Ar-
gentina; Valparaiso, do Chile; Nova York, dos Estados Unidos
da America do Norte; Bordeaux, da França; Arnsterdarri, da
llollancla: Londres, da Inglaterra; Genova, porto, da Palia;
Bergen, da Noruega; LisbOa, de- Portugal e Montevidéo, tio
Uroguay.,

'a pores a utilizar

Art. 37. No transporta por via marítima das malas de
alue trata o artigo precedente, os vapores a utilizar serão:
para a Alldnanha, es allemães; para a Argentina, os inglezes
e os hollandezes; pra o Chile, os inglezes; para os Estados
Unidos daAmerica do Norte, os americanos; para a França, os
francezes; para a lloilanda, os hollandezest; para a Inglaterra.
os inglezes; para a /Leila, os italianos; para a Noruega, os no-
rueguezes; para Portugal, os inglezes e os hollandezes, e para
o Uriaguay, os nacionacs.

' Paragerapho intim. Sempre que houver um vapor nacional
para qualquer dos partos do exterior mencionados no artigo
precedente, será esse preferido.

Correios permutante3 do Moral que não são pontos de escalas

Art. 38. Quando um Correio perniulante do littoral 1.1ã4
ft)r ponto de escala das linhas de vapores utilizados, rema-
terá a respectiva inaia ao Correio mais próximo, que seja
ponto da escala desejada.

Paragrapho unieo. Os correios permutantes directos do
Beilo Horizonte e Corumbá - remetterrio as suas malas ao Cor-
reio do Rio de Janeiro (Snb-directoria do Trafego) e os da
Curityba e S. Paulo all3 Correios de Santos.

illelaclonanten(o dei cneonvinendas nas unias de remessa

e respectivos abonos

Art. 39. As eneorrirnendas a expedir para o exterior pelos
correios Permutardes directos, serão mencionadas no modelo
is. 241 — "Guia de remessa" — observando-se o seguinte;

o) os funecionarios posfaes expedicionarios indicarão no,,-
logares proprios dos referidos modelos os numeres de ordem o
de registro das encrimmentlas, a sua quantidade, os correios
de origem e de destino, os respectivos pesos, os abonos devido:,
e, ainda, na columna — "Observações" — si fôr caso, o "A. R."
— (Aviso de recebimento) — a reexpedição e o refugo;

b) o lançamento nas guias de remossa será feito pelo
processo usado na expedição da corresponda-nela registrada,- de
modo a ficarem nos livros copiadores as respectivas cópias
authent ieadas;
- e) as guias de re-nessa, modelo n. 241, serão tantas quantas,
forem necessarias ao letivamente da expedição, devendo nas
mesmas ser indicado o numero da cesta ou saco° cm que forem
expedidas as respectivas enc.ommendas;

d) quando for caso de mais de uma guia de remessa, os
expedicionaries as numerarão ao nitri e seguidamente., lan-
earido em cada uma preenchida a palavra `continda", até is
ultima, que será por elle; geminada e assignada;

e) no alto da primeira guia do remessa, será indicada a
quantidade de cestas ou saceos de que se compuser a oxpe-
dieãe.

. Paragrapho mico. Os abonos aos correios de destino- da
mala, serão feitos na columna 8 da guia de remessa, de ac-
cerdo com a "Tarifa para o franqueameuto das eneoramendas
postaes internadonaes".

Art. 40. Os boletins de expedição, declarações para a al-
fandega e "A. R. (Avisos de recebimento), si fôr caso, serão
igrnsos Os guias de remessa por meio de colchete ou barbante;
1'echaddo-se todos estes documentos em i_z obrecarfas ou outros
envoltorios, que serão incluidos em uma das cestas ou saccos
de que se compuser a expedição.

Paragrapho unico. O sacco ou cesta que contiver a sobre-
-carta com os documentos, levará no rotulo a indicação "F".

Art. 41. A expedição de encommendas para o exterior,
será feita em castas ou sa,ccos • especiae.; COM o competente
rotulo indicando os correios do origem e !zte destino o- com a
jnenção	 "otis yo,staux".,

1

1

/Z.-•
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Art. 42. Feita á expedicão, será completado b lançamento
do livro modelo u. 357. As requisições serão coleccionadas
por expedições e archivadas.

Expedições dos Correios não permutantes directos

Art. 43. As encommendas a expedir pelos correios exe-
cutantes aos permutantes, seus intermediarios, serão acom-
panhadas dos modelos ns. 238 e 239 e mencionadas no mo-
ciclo n. 355 — "Lista para expedição, etc." — preenchidas as
columnas necessarias. Essas expedições serão feitas pelo sys-
tem usado para as correspondencias registradas, ito é, dei-
xando cópias authenticas nos respectivos livros copiadores.

Art. 44. As expedições de que trata o artigo precedente
serão feitas em saccos especiaes, que levarão nos rotules a
indicação — "Encommendas postaes internacionaes" — e serão
endereçados ás secções competentes dos correios interrne-
(liados.	 _.s.„.

CAPITULO IV	 •\

'COFERENÕXA 1 ereassirmasaks

Conferencia postal

ea Ara. 45. A conferencia e abertura das matas Ou saceõà
procedentes da exterior e a conferencia das encommendas nele
•emitidas serão feitas pelos funecionarios postaes incumbidos
desse serviço e do seguinte modo:

a) os conferentes postaes verificarão, não s6 o estado ex-
-terior das cestas ou saccos, como ainda, si forem observadas
-as formalidades a que a transmissão estiver sujeita:.

b) procederão á abertura das cestas ou saccos e ao exame
exterior das encommendas nelle contidas, conferindo-as depois
pelas respectivas guias de remessa e mais documentos que as
acompanharem. Esses documentos serão , carimbados e rubri-
cados pelos conferentes.

Irregularidades importantes

Ari. 46. As faltas, excessos ou avarias de encommendas
ou de cestas ou saccos e outras irregularidades que •possam
acarretar a responsabilidade das administrações posta.es serão
comprovadas por meio .de autos eircumstanciados.

§ 1.° Os autos serão assignados pelos conferentes postaes
e visados pelo chefe da secção e dos mesmos serão extrahidas
Ires cópias que deverão ser encaminhadas: uma, acompanhada
dos despejos, á administração central de que depender o correio
de origem e duas á Directoria Geral dos Correios.

§ 2? Conjunctamente com os autos lavrados, serão tatu-
bem organizados boletins de verificação— modelo n. 236
extrahidos em treS vias, das quaes uma se destinará aos cor
veios de origem da mala e duas á Directoria Geral dos Correios.

Pequenas differenças

••Art. 47. As pequenas differenças de vahnne, dimensão
ou peào das epcommendas, as differenças em abonos e outras
-irregularidades que, evidentemente, não acarretem responsa-
bilidades ás administrações postaes, serão apenas assignaladas
por meio de boletins de verificação-. Esses boletins serão or-
ganizados de accarde com o que prescreve o 2° do artigo
precedente.

Documentos subsidiarios

Art. 48. Quando faltar algum documento pertencente a
qualquer expedição ou encommenda, será o mesmo organizado,
em duplicata, nelas conferentes postaes, na fórmula correspon-
dente, com a declaração no alta — "Subsidiaria". Uma das
vias será expedida pela primeira mala ao correio de origem,
acompanhada do competente boletim de verificação, e a outra
junta aos respectivos documentos.

Art. 49. De todos os boletins de verificação lavrados e
expedidos deverão ficar sempre cópias, que serão annexadas
ás guias de remessa 5o que se referirem.

Devolução das cestas ou somos

Art. 50. As cestas ou sacos de encammendas recebidas
do exterior serão devolvidos na primeira expedição que se
seguir á sua entrada; não podem taes cestas ou saccos ser
aproveitados para expedições.

Lançamento das encomendas no livro modelo n. 24G

Art.. 51. As encommendas, depois de conferidas, serão
lançadas -  "Livro para lançamento das- encommendas rece-
bidas do exterior", modelo n. 246. 0. lançamento dessas _en-

e

commendas obedecerá á ordem alphabdica, dando-se-lhes, DO
meio de carimbo, O numero de ordem que tiverem no refee •
rido livro. •

Paragrapho uniu). Na numeração de ordem do livro ma'a
delo n. 246 terão preferencia as encommendas contendo ar-
tigos de facil deterioração e outras, a oriterio dos respectivo!'
chefes de serviço.

Passagem das encomendas ao serviço aduandrO

Art. 52: Terminado o lançamento do livro modele n11-1,
mero 246, serão as encommendas, com os respectivos do-
cumentos, passadas pelo numero de ordem ao compartimento:
onde funcionar o serviço aduaneiro, mediante recibo fira
macio pelo funccionario para esse fim designado, na co-
lumna competente do referido livro, tomadas as precauções
que o caso requerer.

Paragrapho unico. A passagem- das encomendas será
feita em lotes de tantas quantas puderem ser desembaraça-.
das, em um dia de serviço, pelas mesas de conferencia,

'Aviso aos destinatarioS

Art. 53. Nas repartições postaes permutantes directas bs
destinatarios das encommendas, a serem entregues fias sédes
das mesmas, serão avisados á medida que as suas encorn-
mendas forem passando ao serviço aduaneiro. Esse aviso será
feito no modele ti. 247, expedido sob registro e será um
para cada encommenda ou- para cada grupo de encommendas
contidas em cada modela n. 239.

§ 1.° Nas- repartições postaes não permutantes directas,
os avisos serão expedidos á medida que forem chegando as
encommendas.

§ 2.° Os avisos não entregues aos destinatarios deverão
ser, devolvidos á sua origem dentro de 24 horas.

Conferencia c classificação aduaneiras

• Art. 54. Recebidas as encommendas no serviço-
neiro, serão as mesmas distribuidas, pelos respectivos hefes,
ás mesas 'de conferencias. Essas encomendas serão conferi-
das pelos documentos que as acompanharem e -classificadas,
de accerdo com o estabelecimento na Consolidação das Leis
das Alfandegas e Mesits de •Rendas e mais disposições em
vigor sobre a meteria.

§ 1. 0 As encommendas, que se destinarem ás sédes das
repartições não permutantes directas, serão - conferidas e
classificadas á revelia da parte; as destinadas ás sédes das
repartições permutantes directas sei-o-hão em presença dos
respectivos destinatarios, si esses assim o desejarem.

§ 2.° Ao destinaterio, que não se conformar com a clas-
sificação dada ás suas encommendas, será permittido re-
querer á autoridade competente a solução do caso, de ac-
carda com a Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas
do Rendas-.

Factura consular

Xrt. 55. Na conferencia aduaneira das encommendaa
contendo mercadorias importadas para fins commemiaes, será
exigida do destinatario a apresentação da factura consular,
observado o regimen do decracto n. 14.039, de 29 do janeiro
de 1920,.
• Art. 56. Quando as encommendas de que trata o artiga
precedente viérem endereçadas a particulares no intuito evi-
dente de burlar o dispositivo que no mesmo artigo se cone
têm, ficarão sujeitas ao pagameate do triplo dos direitos de-
vidos. -

Art. 57. A classificação das encommendas será feita pelci
conferente aduaneiro no modelo n. 352 — "Papeleta de clas-
sificação" — que pelo mesmo será datado e assignado.

Art. 58. De posse da papeleta de classificação, os fim-
coimarias aduaneiros encarregados da organização dos moa
deles ns. 350 — "Nota de despacho" — e 351 — "Guia para
o recolhimento dos direitos aduaneiros" — os preencherão em
duplicata. Desses modelos, os relativos ás encommendas a se-
rem entregues nas sedes das repartçiões permutantes dire-
ctas, serão passados ás thesourarias encarregadas do recebi-
rnento s dos direitos aduaneiros; os outros passados, raediabla
protocollo, aos Correios.

Caixas com valor declarado e objectas apprehendida

Art. 59. O departamento aduaneiro das repartições pogi:
taes permutantes directas lambem se incumbirá da coutes.
remia e classificação das caixas com valor declarado e dog
objectos apprehendidos, - não só dessas repartições, como daí -
cxeculaWes, suas subo-rdinadas,
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- .Paragrapho 'nica. A conferencia e classificação, de que
trata este ato, serão feitas nos mesmos dias em que os
destinataeios se apresentarem para retirar seus objectes.

licslitukdo das encommendas ao Correio

Art. 60. Terminado o ser iço de classificação, serão as
tencomeadas reconstitui-das e relacradas com sinete especial
do serviço aduaneiro; lançadas no modelo ri. 353 -- "Livro
para lançamentos das encommendas a-classificar" — e resti-

. tuidas aos Correios com os respectivos documentos, mediante
recibo no mesmo livro.

Paragrapeo Iriam Essa restituição deverá ser feira
_ -dentro de dons -dias, no maximo, afim de evitar o accumulo

de encommendas no departamento aduaneiro e consequente
demora na execução do ro..rviço.

Art. 61. No acto da restituição nos Correios, serie as
--encommendas seleccionadas, de modo a serem recebidas, pel:,
hmecionarie postal encarregado da entrega, as que tiverera
de ser retiradas nas sédes das repartições permulantes di-
rectas, e pelo expedicionerio, as que tiverem de ser enca-
minhadas ãs repartições executantes, suas subordinadas.

Át‘?otessa das encommendas a entregar nas repartições postacs
nao perrautantes directas

Art. 62. A3 encommendas endereçadas As repartições
oostaes subordinadas serão expedidas a seus destinos no mo-
:dele n. 355, prenehidas as colunmas necessarias. Acompa-
nharão essas encommendas, os modelos ris. 238, 239, 350 e
351 e outros documentos relativos ás mesmas.

.§ I. Fica entendido que essas expedições serão feitas
'pelo systema usado com a correspomiencia registrada.
ciitsi Medas authenliras nos respectivos livros copiadores.

Os modelos ns. 350 e 351 serão remei tidos is re-
vett ieões dr Fazenda. que tiverem de receber os direitos adua-
neieos cm prolocolle e no eminente em que os destiirataries
se apresentarem com os noressarios avisos — modelo 'nu-
mero 247.	 --

Art.	 Das eneommendas expedidas será dada baixa
na colunem respectiva do livro modelo n. 246.

Art. 84. A remessa das encommendas. do que trata o
art. 6-2, será feita mio saccos espeeiaes que levarão.nos respe-
ctivos rotules a indicação — "Encommendas postaes inter-

CAPITULO V.

Entrega

Art. -Gr>. As eneornmendas serão entregues nas skles das
Tepartiçées postaes executantes dos serviços, nos dias utels,
das 10 ás 16 horas.

Paragrapho unico. As encommendas de que trata o artigo
-sõ poder ilo ser entregues nas sédes das repartições postaes

yserniutantes directas.
Art. 66, A entrega será feita aos destinatarios ou aos

-seus representantes legue, mediante a apresentação do mo-
-dela n. 351, que lhes dé"verti ser entregue pelo funecionario
iecebedor das direitos aduaneiros com a nota—apago—e com
a declaração por extenso, da importancia re.cchida, data e as-
éignatura.

Art. 67. No momento de receberem as suas encommendas,
a4oderão os destinatarios exigirem a abertura das mesmas.
para que possam verificar a exactidão dos respectivos con-
teúdos. A essa abertura precederá sempre o exame dos lacres
appostos pelo serviço aduaneiro.

Recibo do destinatario

Art. 68. O recibo das encomrnendas será passado no
verso, tanto do aviso — modelo n. 247—como do modelo
n. 238.

Paragrapho unico. No caso de perda do aviso , modelo
u. 247, poderá ser extrabida uma 2t via para o effeito do
zecibo.

Segundo avisd
-

Art. 69. Si mi fim de 10 dias após a expedição do aviso,
atiadelo n. , 247, a encommenda não tiver sido retirada, será o
coe .destinatario avisado pela segunda vez, sempre do modo

•estabe1i4eido no art. 53.
.Art. 70. Si, decorridos dons meres da data da expedida

do primeiro aviso, a encommenda não tiver sido ainda reti-
acida; será a mesma tratada de accôrdo COM as instrucções•
dadas pelo remettente no modelo n. 238, ou, na NUS dessas
JustrueOes, submetidas ao processo de consulta.

Taxa de arnzazenagens

Art. 71. As eneommendas, que por culpa do8 destinatariOS
não forem retiradas dentro de .10 dias contados da data era
que houverem recebido os respectivos avisos, ficarão sujeitas
ás taxas de armazenagem de cem reis (MOO), diarios por vo-4
lumes. Os sellos representativos dessa taxa serão coitados na
verso do aviso e inutilizados com o carimbo de — (Armaze-•
nagema.

Taxa de entrega

Art. 72. As encominendas pagarão mil róis (1$000), de
taxa de entrega. Os sedes representativos dessa taxa serão,
pelo funceientirio postal encarregado da entrega, coitados na
verso do modelo n. 238 e inutilizados com o carimbo de,
*Entregue.

Pagamento dos direitos aduaneiros

Art. 73. O pagamento dos direitos aduaneiros será-teiró'
nas repartições de Fazenda: Alfandegas, Delegacias risme%
Mesas de Rendas, Collentorias e Postos Fiscaes.

§ 1.0 Fica entendido que o pagamento será sempre feita
na repartição de Faannita..mais graduo ria da localidade e que,
quando f8r caso da existencia de mais de uma collectoria no
togar da entrega, o pagamento será effectuado naquella
cuja jurisdicção estiver a repartição postal.

§ 2.° Nas localidades onde não houver repartição de Fa-
zenda os direitos aduaneiros serão recebidos pelas .reparti-
ções postaes, que Os remetterão, no mesmo dia, em carta re-
gistrada com valor ao chefe da secção de encommendae
po-ataes da administração a que estiverem subordinadas. Esse
funccionario passará, lambem no mesmo dia do recebimento,
a importancia dos direitos á repartição de Fazenda respectiva.

Art. 74. Os dest i natarios pagarão os direitos aduaneiro',
em nioeda paPel,"convertida a parte ouro ao papel- correspon-
dente. Aos funccionarios encarregados do recebimento desses
direitos, competirá adquirir, dentro de 21 horas, no Banco da
Brasil ou em suas agencias o vale ouro correspondente á im-
portância devida nessa especie.

§ I.° Nos legares onde não puder ser adquirido o vala
ouro, os direitos aduaneiros serão pagos 'pela fôrma prescriptai

-na primeira parte deste artigo e assim recolhidos e escriptu.-
cactos.

§ 2.° A'S repartições de que trata o paragrapho anterior
será fornecido diariamente, por telegrawma, o valor do ema
réis-ouroa.

Devaimçito dos documentos

Art. 75. As repartieões postaes não .permutantes directas,
assim que- entregarem as enetmimendas, devolverão os resp-
etivos doculmentos kia repartições .suas interinediarias.

Art. 78. As repartições de Fazenda ou postaes que hou-
verem recebido os direitos aduaneiros das eneommendas en-
tregues nas sédes das repartições não permutantes directas,
devolverão, no mesmo dia, as notas de despacho—modelo nue
mero 350; as alfandegas ou delegacias fiscaes indicadas no ar-
ti 15, ficando com as segundas vias dos modelos n. 351.

Escripturaedo do livro de receita — modelo n. 3M

Art. 77. As alfandegas ou delegacias fiseaes escriptua
rarão o livro — modelo n. 354—pelas notas de despacho que
!hes forem devolvidas após pagamento.

Seita de consumo

:Art. 78. O sello de consumo devido pelas mercadoria@
contidas nas encommendas a serem entre gues oaa sédes ("M
repartições não permutantes directas será cobrado—anel*
verba», escripturando-se com especificação do producto a qua
disser respeito.	 .

Paraghapho unico.,A acquisição desse salto só será abri,
gatoria nas sédes das repartiçóes permutantes directas.,

Baixas das eneommencla entregues

Art. 79. Pelos documentos, modelos n. 238, assignadtia
pelos destinataribs; será dada, no livro modelo n. 246, baixa
das eneommendes entregUes..
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Archivanzezzto dos documentos
-

:Art. -80. As repartições postaes permutantes directazi
co/leccionarão ehronologicarnente e archivarão os documentos
relativos ás encommenclas entregues. Os avisos, modelo' nume-
ro 247, ficarão nas . reptirtições que os organizarem.

CAPITULO VI

CONSULTA --- 1/EEXPERtÇÃo — DEVOLUÇÃO	 RECLAMAÇÃO
IMDEMNIZAÇÃO

-
Consulta

Art. 81. A consulta de que trata o art. 70, será, .feita
modelo n. '237, onde deverá ser indicado o motivo por que a
eneommenda não foi entregue, preenchendo-se os claros de
arma das indicações das lettras a a f, e riscando-se as outras.

Será lambem lançada no claro da lettra g, a irnportancia
•das despezas de alfandega, armazenagem postal e outras a
que a encommenda estiver sujeita.

Art. 82. O modelo n. 237, será organizado pelo Correio
destinatario e remettido ao de origem • directamente ou por
intermedio da respectiva repartição do permuta. 	 -

Art. 83. O remettente de uma encommenda cabida em
refugo -Ode pedir:

a) que a enconunenda • lhe seja immediatamente devol-
_ -vida;
• b) que o endereço seja rectificado ou completado;

c) que a encommenda seja entregue a outro destinatario
ou reexpeclição a outro destino para ser entregue ao primitivo
(lestinatario ou a.outi •a pessôa;

d) que o destinario seja avisado ainda uma vez;
e) que a encommenda seja vendida por conta e risco do

remettente • eu tratada 'como abandonada;
f) que a encommenda seja entregue ao destinatario sem

• 'pagamento das despezas de alfandega e de outras a que esteja
•• sujeita.

Reexpedição:
Art. 84. As encommendas reexpedidas, por motivo de

erro de direcção, serão encaminhadas pela via mais rapida
de que puder:dispor o Correio reexpedidor. Quando a reexpe-

.-dição dér causa á restituição das encommendas ao correio ex-
pedidor, a repartição reexpedidora lhe creditará em- conta

_os abonos recebidos, depois de haver -assignaiado o erro por
:meio de um boletim de verificação. No caso contrario e si a

importancia abonada ao Correio reéxpedidor é insufficiente
para cobrir as despezas de reexportação qüe lhe cabem, ella
se creditará' pela differença, corrigindo a somma escripta a seu
favor na guia de remessa da repartição de permuta expedi-
dora. O motivo dessa rectificação será communicaclo á referida

,..repartição por meio de um Metia] 'de -Verificação. Proceder-
- se-ha do mesmo modo quando se tiver de 'devolver. uma en-

J	 commenda em virtude de erro da repartição de origem.
Art. 85. As encommendas reexpedidas em virtude de mu-

dança dede residencia do destinatario ou por erro imputavel ao
expedidor,- ficarão sujeitas ao pagamento das taxas de reex-

,Pedição que serão cobradas por oecasião da entrega das encom-
memlas. 0 Correio reexpe(lidor se creditará pela sua quota
Parte ria guia de remessa enviada .ao Correio do novo destino.
Entretanto, si a laxa a pagar pelo percurso ulterior da en-
commenda fôr satisfeita no momento cia reexpedição; esse
objecte será tratado como si fosse uma encommenda origi-
naria do Correio reexpedidor.

-•	 - Art. 86. Toda a encommenda reexpedida, dentro do ter-
• ritorio .nacional, -a pedido do destinado,- ficará sujeita 'a urna

taxa igual á de uma carta, com um porte, registrada no ser-
:viço interno.

Paragrapho unico. E' todavia facultado ao remettente de
uma encommenda prohibir, por meio -de uma declaração no
boletim de expedição, que o destinatario peça a reexpedição
:cie sua encommenda.

• Devolução:.	 .
Art. 87. Si no prazo de quatro mezes; contados da data

da expedição, de modelo n. 237, o Correio de destino não
: receber instrucções sufficientes, a encommenda•será'devolvida
ao Correio de origem. Essa devolução terá togar lambem

'quando as instrucções do remettente não puderem ser cum-
pridas.

Art. 88 As encommendas a devolver serão inseriptas nas
.guias de remessa, de accôrdo com as regras estabelecidas para
a exPedição,. mencionando-se a palavra "Rebuts" na •columna

"Observações" — e lançando-se ma columna • 9 as -taxas 'de:-
vida ao Correio brasileifo por encomrilenda ROSO identino,
expedida Tiara o paiz de origem..

Reclamação:

Art. 89. Para as reclamações de encommendas se toa
uso do modelo n. 362. O Correio de- origem, -depois de devi+
damente preenchida, -transmittirá a formula ao Correio de des-
tino, quando se tratar de uma expedição directa. No caso de
terem sido as encommendaS encaminhadas por intermedio de
outros Correjos, deverá ser a formula remettida ao primeiro
Correio intermediario. As' repartições não permutantes .dier
rectas transmittirão as formulas ás repartições suas- iuterc
mediarias para que essa as encaminhe.

Art. 90. As formulas N — recebidas dos Correios cl(
-exterior, serão devolvidas directamente pelos Correios bra•
sileires devidamente preenchidas. 	 •

Retirada -ou modificação de_endereço: . -
Art. 91. Os pedidos de retirada ou de modificação ao erk•

dereço das encommendas, ficarão sujeitos ás regras e forma-
lidades prescriptas nos arts. 11 • da Convenção Postal Univer-
-sal e XXX do respectivo regulamento. Para devolução -ou re-
-expedição de uma encommenda a seu pedido, ficará o.remet"
tente obrigado -a garantir previamente o pagamento das taxa!!
devidas pela nova transmissão.

Art. 92. Salvo o caso de força maior- e os previstos nag
lettras a e b do art. 3°-, quando uma encommencla fôr per-
dida, espoliada ou avariada, o remettente e na falta deste o
destinatario terá o direito a . uma indemnização correspon+
dente ao valor real da perda, espoliação ou avaria, excepto --si
o prejuizo tiver sido causado por culpa ou negligencia do re-.
rnettente ou resultar da propria natureza do objecto.

Indemnização:

§.1.° A indemnização, entretanto; não poderá exceder
seguinte:

a) 10 francos por encommencla até um kilo; 25 francos
por encornmenda de' um a cinco kilos e 40 francos por en-
commenda de cinco a 10 kilos na permuta com os paizes
signatarios da Convenção de Madrid;
.• h) cinco dollars por eneornmenciá até cinco kilos e IR

dollars por encommenda de cinco a 10 kilos na permuta com
os paizes signalarios do Accôrde de Buenos Aires;

e) 25 francos-por eneommenda-de qualquer pesa, na per.,
muta - com a Inglaterra.	 •

§ 2.° Nos casos de perda, avaria ou espoliação completa de
lama eneommenda o remettento terá, além disso, direito g
restituição das clespezas de expedição.

Art. 93. O de.stinatarie que receber com reserva uma
encommenda avariada ou espoliada, terá direito á ipdanni-
zação regulamentar.

Prescripção do direito á indemnização: 	 "
Art.. 94. As reclamaões de indemnizações por perda, es-

poliação ou avaria das encommendas- só . serão :adiu/ilidas no
prazo cio um : armo, a contar do dia seguinte áquelle em que
foi postado o objecto. Findo esse prazo G reclamante não terá
direito á indemnização.	 -

Paragrapho unico. As reclamações de que trata o art. 89
serão encaminhadas á Sub-Directoria de Expediente dos Cor-
reios, com as informações necessartas ao ca go.	 :	 •

CAPITULO VII

CONTABILIDADE --- ESTATISTICA I

Refugo —

Art. 95. As repartiefies . posfaes perrnufanles directas re-
meLterão á Sub-directoria tio Contabilklade dos Correios, até
o dia 5 de cada mez, os seguintes documentos relativos á ex-
pedição e 'ao recebimento de encommendas no mez anterior:'

a) guias de remessa recebidas, acompanhadas de cópias
'dos boletins de verificação expedidos:.

b) boletins de verificação regularizados ou aceeitos, de-
volvidOs pelos Correios -do exterior.-

Conta:	 •
Paragrapho unico. Por esses documentos serão organiza-,

dos na Sub-directoria de Contabilidade dos Correios as conta
K e L, modelos ns. 242 e 243.	 e

Estatistica: •	 • :"	 •
Art. 96. As repartições postaes pertnutantes direta

metterão ainda á Sub-directoria de Contabilidade dos •'Cor•
reios uma relação, contendo o numero-total das encommendaC
expedidas, .recebidas, entregues e devolvidas e á impOrtannia:
total das -taxas postaes.arreca,dadas no mez antreior pelo-ør+
viço de .eXpedição e entrega de encommeidas.-

, Refugo:	 •.	 's --
Art. 97. AS encommendas 'postaes que não puderem sei!

entregues aos Oestinatarios por qualqner motivo, e que forca

•
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konsideradas como abandonadas, de conformidade com as de-
piarações dos ~clientes feitas no modelo n. 238 uu na for-
Paula de consulta, modelo n. 237, •pertencerão ao Correio.

Annullação dos direitos aduaneiros:
Art. 98. Os direitos aduaneiros é o sello de consumo dc-

'tvidos pelas enconimendas cahidas em refugo serão annullados.
Art. 99. As repartições postaes permulantes directas re-

laciondrão no modelo n. 358 as encommendas de que trata o
art. 97. juntando ao referido modelo, si for caso, relações ds
encommendas que devam ser vendidas em virtude do pedido
dos remeti entes, ou por conterem mercadorias ameaçadas de
deterioração.

Leilões:
Art. 100. Asencommendas relacionadas por força do ar-

~ precedente, depois de submettidas a uova conferencia e

Janeiro de. 1925

classificação, serão entregues ás alfandegas ou delegacias fjA-
caPs, para que essas repartições as vendam em hasta publica,
observadas as disposições em vigor sobre a materia.

§ 10 Vsk .da importancia apurada na venda das encom-
mendas abandonadas serão siadas ás alfandegas on delegacias
fiseaes es.mo indemnização pelas,deSpezâss effeetuadas.

§ 2. Do produeto da venda das outras ene,ommendas se-
rão deduzido-3, em priineiro togar, os direitos aduaneiros de-
vidos, depois as taxas postaes; ficando o remanescente, si
houver, depositado á disposição de quem de direito.

Art. 101. As alfandegas e delegacias fiscaes entregarão
ao Correis) as importancias que lhe forem devidas, aconnai-
aliadas de quadros demonstrativos do movimento dos leilões.

Art. 102. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro. 23 de dezembro de 1921. 	 Francisco

— R. .4.. Sampaio Vidal.

Serviço de ertoorumendas nostaes internaoionaes
MODELOS

PERMUTA DE ENCOMMENDAS POSTAR
Écharge de Colis Postaux

ENTRE. P.MZES NÃO LIMITROPHE.S

Entre pays soa iimitrophes

Qeadro Indicando as condições era que podem ser trausinittidas a descolo:Mo á Administração dos
Tableau indiquant les conditions auxquelles peuvent etre transmis	 à Cecouvept à l'Office	 des

>freios u 	 .pela Administração dos Correios d 	 encornmendas
	 par l'Office	 des posles	 d 	 des co is

para os quaes a primei a Admadstração pôde servir de intermediaria á segunda.
auxsquels	 le premier 0:fice	 est à mente de servir d'intermediaire au second.

Total das importancias
Total des irais

P alies Vias de
Designação dos paizes
Designation des pays

A abonar
bonitier

Pela Administrnão 	
Pays

de destino

Voies de

Transmissão

Intermediarios e dos
intermédiaires et des
Serviços maritimos
services maritimes

par l'Olfice, 	
á Administração 	
à FOffice 	 Observações

1,6 deilination transmission A empregar
à employer

Taxa Segundo
Taxe

Premios de
Droits

Observations

O peso
au pies

Seguro por 303
d'assurance p..e. 300

Francos
tranca

postes d
:postaes destisacks

E

ostaux à destinations des
aos paizes

PaYs

1

z

2
	

3
	

4
	

5
	*.•n••n•nn•M

, I
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Mode!, n. 238
	

AN-VEr(S0	 •
• • (RECTO)

_

Ci. BRUN

Nide ser destacado peio
Peat é •se détabe par te

destindrip
desti cataire-

; .

Netnee detricitio do
Nom et domi.ile

rem -.:tter.te
l'pé li eur

(ã)LIS"-POStAUX)
Ap:.?cação do selo

Anurce-di clu timbi •c-poite•
Numeros d'euregistrem :rd 	  	 •	 ou :iall•ação da taxa	 .

.!alz de origem	 .. 	  
* • ••••n •	 , 	

Valor declarado 	
Valeur dée/crée

BOLETIM TE I XPF.D1Ç

Bu fletiu . crcx; éditiou

• Jut r .. 	 Nunicro de declar2ções para Aliaialea 	
Ci-joint	 Nembre de declarations en oume 	 •

linputarcia dc reernba!s)
Mortant do remboursement 	

Sr 	
A' 	

(Logr ar de destino)

Nume • os de registo 	

ou ind'ca'•.! o:1 de la taxe
--pr 7etricta -

.	 .

(Liem de clestination). 	

(Rua e numer ) 	 	 	  fee 	
— (Rue tt numéro)

C.Ir:tu': o ca Arandega Peso D'reitos de Cueaminbamentos:
T tal te de la douane• Poi Dmits• Aclierninement:

Arandela (1)
donane (I)

	 -
X (1) Q .adro a . preenther peio Correio de permuta de entrada ou pela Repartição aduaneira do paiz destinatario.

(1) Cadr,: à rem,-. r Dar lc bureau d'éçliartze d'.;ntrée oa Dar le service de fa douan2 	 pay& de deskination. a
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— (VERSO)
11•n•nnnnn••n•n•,...

INSTRUCÇÕES A DAR PELO REMETTENTE
Instructions à donner par Pexpediteur

.

não possa ter Jogar, peço (I)
avoir 1/eu, je demande (1)

a

•n•nn11

No caso em que a entrega da eneommenda deseripla no anverso deste boletim
Pour te cas od &raison da colis a'écrit au recto daí présent &ilidia 113 pourraiti

•	A1~44~1,	 t,..•••••nn ••• •. P 	

•	 .ra 	 _J_	 	 1,1 	

Assignatara do remettenta
t•••11 	

fSignoture de l'expéditeur)

(1) Consignar tuna das menções contidas no quadro abaixo.
(1) Consigner Pune des mentions eontenues dans te cache ci-dessous.

O reme/tente de uma encommenda cala/da em refugo pôde pedir:
L'expéditeur d'un colis tombe en rebut peut demander: 	 .t.	 .

,	 a) Que a enctammenda lhe seja immeatatamente devolvida;
'	 ri) Que le cons. !ui sout immédiatement renvoyé

b) Que o endereço da encoMmenda seja rectificaall ou completado ;
b) Que l'adresse da colis soit rectitiée ou complétée ;
c) Que a encommenda seja entregue a outro destinatario, ou que seja reexpedida para outro destino, para ser eteregue
e) Que le colis soit remis à un autre destinataire ou qu'il soit réexpédié sur une antro destivation, pour être remis

ao defrtinotario primitivo ou a outra pessoa;
au destinataire primitif ou à une autre personne ;

d) Que o destinatario primitivo seja avisado ainda urna vez;
d) Que le destinataire primitif soit avise encore une fois ; 	 ...-...
e) Que a encommenda seja vendida por cont a e risco do remettente ou tratada como ah ndonada ; 	 –
e) Que le colis soit vendu aux risques et périls de l'expedite,tr ou traité comme abandonné ; 	 -
I) QUE uma encommenda sujeita a reembolso seja entregie ao destinatario prim't vo ou a ou ra pessoa sem percepção
f) Qu'un colis greve de remboursernent soit remis au destinataire primitif ou à une autre personne sans perception

da importunei(' do reembolso ou contra o pagamento d importa ,cia anf•ri9r á incdcada anteriormente.
da montant du rembours ment ou contre payement d'une somme inferieure à celle indiquée originairement.

g-i) Que a encommenaa seja entregue ao destinatario sem percepção dos direitos de alfandega ou de outras 6espezis a
g) Que le colis soit remis au destinataire sans perception des frais de domine ou das nutres frais doia le colis -

que a encommenda esteja sujeita.
ezt greve.

RECIBO DO DESTINATARIO	 -

Récépissé da destinataire_

O abaixo assignado declara ter recebido A encommenda designada.	 .	 .le colts desigae
) As encommendasLe soussigné declare avoir revi 	 designadas
( les colis designes

	 em 	  192.;..
A 	  1e 	 	 192....

AsFignaturs
(Signature)

no anverso c'este boletim,	 -

att recto du present bulletin.

-^\
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Désignation du contenu Valcurà Bruto Liquido
Quantidade Especie Brut •	 Net
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Administração dos Correios do
Brasil

Administration cies Postes dn
Brés11

Numero de ordem da guia de remessa
~ler° d'-ordre de ta*feuille-de route•

Nome do paquete 	 • • •
Nom du paquebot 	  **** • • •

Carimbo de data
Tinire à date
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Permuta com o Correio no

F

	

( COLIS 'POSTAUX )	 Échange avec l'office dg

4711DA DE REMESSA

(Feuil:e de route

das encommendas postaes expedidas pela repartiro de permuta de 	

•
de,s coas postaux expedi.és parle bureau d'échange de 	

á repartição de permuta de 

	 , 	
t

e
1

)

au bureau d'échange de 	 .
. Partida (	 expedição) em 	 192 	 á	 h	 • m 	 de 	
Depart (	 e-ivOi) dit 	 192 	 à	 h 	ai 	 de 	
Chegada. 	  em 	

	

...	 192 	 á	 h 	 In 	 de 	 ...
Arrivee	 	  da 	 192 	 à	 h	 • ai 	 de 	 o

o

o

U) )fel
o	 o

no
—

•	 QJantia a abonar

Bonilleations de taxes et droits

vi
o
vi	 O

ci.0	 E
ia

o'

Obietyaçõcs

â
•

-
c..n

•	 r
V

.0

cl	 E
Pela administra-
ção expeditora á

Pela administra-
ção correspon-

,=
o

4-eo	 C.>

;"•-•

administração
correspondente.

Par troffice ex-

dentel admnis-
tração expoditora

—
Par (Foi:dee cor-

uspondant á

et,	 ia
o o

O

o	 et.
O

o Pe.diteur ^à l'nfti-
ce cosrespoildant

l'oatce expedi-.
'teor

o Obser7atious

4

1 3 4 5 7 8 9	 10 11

Punes. Fr.	 Ct. Fr.	 Ct• Ir. Ct.
TI

2
3
4
5

7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

taes
lota u x

O empregado da repartição remetente,
L'employe du bureau expedi eur,

O empregado da repartição destinataria,
L'ernploy du bureau destinataire,

se,

. (4) Não preencher na hypothese eru que as encoiniundas se;ani dirigidas á mesma repartição que as guias de remesa.
Zipas remp:ir .daus les cas otllas adis seat adreisés a même bureau que les leuilies de routc.
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BOLETIM DE VERIFICAÇÃO

BULLETIN" DE VERIFICATION

Para a. reetificaçâío e_ verifica:Ao dos, erros e. irreagiaridades. de qnalquer, natureza, encontrados ra. remessa.. deej
- polir la rectifleation et Ia. const:datio1k der erreurs- et irrégalarités 	 de tante	 niture	 reemn22s, dans l'envoi dg

encomia andas do: Garroto, de; p,ermuia,c1,. 	 	 ad. 	

colis.	 da_ bur au cL'échange	 d	 	 • • o, e • lk.• • .41 a..• 0.1•.••~•••• •411-114•4•21.
	

f.e
pelo. Correio da, permuta de 	
par le barean d'échange	 ..........

'E#tediçties 	 -19

	

Eipédittons-
-)

FALTA DE ENCOMMENDAS

Manque de colis

Numero
Numeto .

Procedencia

Lica d'origine

.
iEndereço ('o tnaiS meti) possiVel,`

'Adresse (aussi exacte que possible)

-

Inzportaatiax
Moatant ,	 .

da taxa credi-
tada

da port bonifié.,

Verificação-
•	 Vétificatiou

do Correio de
du bureau

destino.	 1	 .,	 'na alce__

Oiservaçiles .-
*
.	 ,

' 0.áservatibus •
,
*

de
ordem

-d'ordze

de
-registro

de
Renzegis-
trement

,.

•

AVARIA NAS ENCOMMENDAS

Avaria de colis

Numero
Numero • Endereço • •

,
tItil....

-.4	 0- o	 1
1	 9:3-1"-

,.....
,d	 • ..-,.

tà	 •
O U='	 r1) +9.4..	 ‘"

i P." o c e d e u c ia .

Lieu d'origine
-

,	 Adresse	 i Conteúdo

Contenu

=—•,—A-,
u. C)
W....
> rn
O 12
tu se

c:L.0-
.

ou,	 7,;41.),
cl,) .0ii i-
1-. =
O 11)
nj Ce
>>

og	 cr,,-,	 ,g, c, tlY:::	 C , eTt
‘	 ...	 e Cl.C..».+-.	 •.., .	 ...
os ti	 ".... rs'	 g	 ..
tà U	 O .4.)	 ...
gi" 'a	 8 '''	 c.,?-2

rh nt
.	 O Q.

,,,.....
.....,

.

de
ordem

d'ordre

,	
_

de
registro

de
l'etingis-
t:ement

Do rpmettente
de	 l'expéditeur

Do destinatario
da destiaataire

_

Descripção . e causa apparete da av. ria ou outras obsarvaçUs
Description et cause appa.rente de l'avarie ou autres observations

drir,
	 ... 	

	  n 	



	 N.• 	•

••11,WT11..
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(VERSO)
IRREG JLARID, DES

Irrégtilarités
( Falta da guia de remessa, acondicionamento ou fechamento irrefui ires, etc.) -

( Manque de Ia feuille, embailageou fermeture insuffisant3, etc.)

... •

jla ovo 41.p 	

ERROS
Erre..rs

Numero
Numero	 ,

Procedencia
Lieu	 d'origine

-

Nome e endereço do deStinatario
Nom et adresse diz destinataite

'

'

Peso
Poids

Imnortancia
Montant

creditada
diz port bonifU

.

Rectificação
Rectificatton

do Correio de
du buredu

,	 destino
de Ainataire

de
ordem
d'ordre

de
registro

de
Penregis-
trement

,

Total 	
	

Total verificado 	
Total
	

Total vérifié

	 te	  ... 190•*

O empregado do Correio destinatarlo
L' employé du bureau destinataire

•

- Visto e acceito
Vu et accépté

• le 	 19.•••

O chefe do Correio expedidor
Le chef du bureau expéditeur

fr"



Administra'ion des Postes 	 Carimbo do CorreI(
da Brésil
	

de origem

•

. Sabbado

Modelo n.. 237

DIARIO -OFFIOIAL	 janeiro de 1925

COLIS POSTAUX

,AVISO DE NÃO ENTRÉGA

Avis de non remise

•

4

•

"7:75tr.:::7133Treilralã

Assignatura
Signature

Timbre de bufem/
d'origind

A 	 ....encowneula 	 a que se -refere a boletim 	 futdo ii 	 procedente de 	  	 •-•1411

.Le...... ..... colis dant ci joiat .. 	 	 n 	 originaire de 	
_

.4•+, *. ~MO ...--aw.~~~4.-"~".~.~:~~~~""re~~..".~.~.~~~.."*~•~0.~4y1~0.""""'""""01~~"Cerfl

-a+d..-,.o...-

7.5
tzto.....

Zca'o.
ts

5.:.0
-a
.s2

a.)
...g)›-..o›.

a .ha-se retida neste Correio pelo seguinte
se trouve en souffrance á moa bureawpour
a) A 	 encomtnenda 	 fo 	 recusada 	

Le 	 colis 	 eté refusé 	 par le destinataire.
b) A  •	 encommenda 	 n 	 não	 	

Le.... col.s 	 n 	 pas -été reclame
c) O des inatar'o é desconhecido, está 	 ausente,

Le destinataire est idconnu, absent, parti,
d) O endereço é.insufficiente.	 (1). .

L'adresse est insuffisaltÊ..
e) O .:ndereço da enctnmenda não está de

L'adresse da colis n'est pas conforme à

O destinatario recusa pagar 	
Le destinataire refuse de payer

motivo:
le motif sttivant:

pelo destinatario.	 (1)

fo	 reclamada.	 (1)

partiu, faIleceti.	 (1)	 -
decédé.

accôrdo com o boletim.	 (1)
cede da bulletin.

os direitos de Alfandega. 	 ki)

les irais de &mane.
 o reembolso.	 (1)
le retuboursement.
as outras despezas de que a encoinmenda está onerada.
les autres irais dant le colis est greve.

(1)

2, g) A eacommenda é. onerada de despezas de Alfandega e outras, em um total de 	
o	 Le colis est greve dei frais de douane et'autres s'elevant au total à 	 -..i:s .

Pelo prolongamento da armazenagem esta importancia é auginentada na razão de ....... ....
l?..
r1/.. • Poar pro ongation de tuagasinage cede somme sera majorée à raison de 	

Rogo pedir instrucçõzs ao remettente e cotnmunicar-lhe qae,si estas instruções não vierem ao meu con'aeciniento no
Prière de demander les instructions de l'expéditeur et de fui fal connaltre que, si Ces instructions ne me p .r vietneat pas

prazo de 	 mezes, a 	 , encommenda 	 ' lhe ser 	 reexpedida 	 sob pagamento de taxas.
dans un délai de 	 mois, le 	 colis 	 tal ser 	 réexpédie..._....k soas sta-6--Çies frais t _

Carimbo de data

Timbre .á date

(1) Riscar as ind cações de que não se fizer uso.
(1) Biller les indications dont il n'est pas fait usage.



ASIdgeatura
Slastitte

SIMido	 •	 PIA RIO OFFICIAT: 	 • ~ Janeiro de 11)2:)
moer ~~0,	 n ~111. -amuem. ••••• .4•4	 ,

RESPOSTA

enNSE

Remis á, 	

Sem direito
.. Sans perceptiuon

	 encommenda. 	 deve...—. Ser
	  colis do! 	 étre

Sr 	

Mr 	
Rua 	

Rue 	  (1)

í

du montant de remboursement de fr. 	 CtS 	

x

Contra pagamento
Centre. payentent

,

Apreselitacia 	 mais uma vez ao destinatario
Présenté 	 encoro un fois att destinataire

1
 b) Entregue 	 a

o importe do reembolso de fr 	 cts 	

c) Rzexpt;dida 	 ao Shr. , 	
• ARMICM.14~~^.4-445"..M.A0~.~#1,11..4~~~~"..AA.",..4,,,,,,"	 ..%	 v"

rua
rue 	 (1)• .3

d) Reexpedida 	  ao Correio de origem.
Réexpédie au bureau . d'ofgine.

remettente abandona a 	 el1C01111-11enda . (1)

•'expéditeur fait abandon du colis.

3 remettente pede seja 	 vendida 	 a encommenda. (1)

-'expéditeur demande que le.....colis sol 	 vende.

remetente pede que a 	 encommenda 	 seja 	 presente 	 ainda uma vez ao destinatarlo, sem percepção de direitos

de Aifandega ou outras despezas de que estla 	  onerada 	 a 	encommenda o reinettente tomará á sua cOnta estas

desp:zas.

-'expédaeur demande que le 	 colis soi 	  présent 	  encore ene fols an destinataire, sans perception des droits de donane

ou dos entres freis dont te 	  coas sai 	 grcve 	 ; l'expediteur prendra ces irais á sa charge.

3 reraettente não te .do respondido aos peditos de instrucçõei que. lhe foram endereçados, a encomenda.... .deve 	 ser leeti

viada 	 ao meu Correio, na .expiração do prazo regulamentar.

-,01péditeur n'ayant p a répondu aux demandes d'instructions qual lui ont été adressées, te 	 eolis doi, 	 Ore renvoy.....

a mon bureau à Pnxn:ration du delai réglemen taire. (1)

Carimbo de data

Timbre á date

5gUat as indicaçOes não usadas.

Jø Ifisbadicattos koat fl n'est pá; taft taage,
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j1 Modelo n. 242
:Administration des Post:s du

Brésil

DT AIII0—("flt-a.	Janeiro

Correspondance ave-:Ofc
de 	

(COLIS POSTAUX)
NOTA MENSAL

ntat menstiel
das quantias que reei . rxamente devem	 a Administração dos Correios do Brasil e a Administraçlo dos Co•reios d 	
(les sonunes que se doivent récrproqu.ement l'Administration des Postes du Brésd et l'Adm,nistrarioa des Postes d 	

. .. 	 ..-* .„.. a titulo de desp.aas pelas e :commendas postaes expedidas pelas repartições d.t pe inuta dependentes da primeira
	  à titre de frais pour les colis	 postaux livres	 par les bareaux d'échange , dependant d.r la pr.nnièce

á repartição de perm ta de 	
u. bureaux d'édrange de 	  t

Mez de 	  de 19....
Mois de 	

..

.Datas das
. ,t Dates des
t.guias de e,
.feuilles de', '
. remessa

`.	 t•	 \	 Ione

1 — Credito do	 Correio destinatario
Avoir de FO:fice-destinataire

(Colmai. 8, formila F)
Colonne 8, formule F

-	 •	 -

11 — Credito do Correio remettente .
Avoir de'1'0 ffice expéditeur	 •

Taxas e premios
Taxes et droits

(Columna 9, formula F)
Colorine 9, form rle F

..	 •.
abservações
observationsRemessa

Eavoi
da repartição

'	 du bureau
de 	
de 	

Remessa
Envoi

da repartiçã
du bureau.

de 	  .. .
de 	  

Remessa
Envoi

da repartição
du bureau

de 	
de 	

Remessa
Envoi

da repartição
du bureau

de 	
de 	

Remessa
Envoi

da repartição
du bureau .

de 	 -t-
de 	

Retnesa
Envoi

da repartição
du b.ureau

de 	
de 	

-
1
2
3
4
5
6
7: 8
9

10	 •
11
12
13
14
15	 :	 .
16
17 V.

18
19
20
21
22
23
24'
25
26
27-
28
29
30
31	 _

fr.

.

,

---	 -

ct.• Ir.

J

,

.

et. fr.	 .._

.

.

ct..

.

fr.

..

.

'

..

c . 1 r.

-

,

ct.

.

fr.

.

.
,	 Q

,	 .

-

I

•

1

.

.

ct. !

•

.	 -

•

Totaes das
, Totaux des

repartiç6e.5
bureaux

correspondentes
correspondants

Total geral
Total général

de cada credito
de charque avoir

fç 	

O Chefe da-repartição de permuta des'inataria,

Le chef du-bureaux- d'échange destiriataire.



Janeiro de 4.025•

Modelo n. 243
Administration des Postes
	

Correspondencia com
du Brésit
	

Correspondence avec
.1nnnn•••n•••n11

	 (COLLS , POS,TAUX),	 a Administração de 	

CONTA
I'Office d 	

Compte

ftecapitulativa dos resumos ntensaes das guias de remessa das enctuutnendas postaes endereçadas. pelos correios de peseuta
récapitulatif des états mensuels des feuilles de route de colis postatax adressées par tei bureanx d'échange d 	
de 	 	 *4-••••	 correios de permuta de	
Ir* 	 aux bureaux"d''échange d 	 4111

Mez de 	
Mais d.... 	 ff 	 IM 	 192.... 1

úesignação dos correios de permute
Désignation dee bureaux d'échange

des.inaterios
destinataires

Importancias das
Montant des

&adunes Oevidas
sotnntes dues

de acordo com
d' a viés cheque

os restolhos nsensaes
état mensuel

ao correio
á l'Office

destinatário
destinatatre

kapottanclas das
Montant des

sotnmas devidas
SOGImes dues.

de acordo com
d'aprés chacine

OS remain tne-saes
état mensuel
ao correio
à l'O'fice

rem. Rente
expéditeur

—
Taxas e premios
Taxes et drei:s

Observações
Observaáyns

1
2

. 3
4
5
6
7
8
9

10.
11
12
13
14

15
16 .
17
18
19
-11

1, 2 por cento dá Importuncia das cobranças

l!2 p. 100 de mentant des rcrnboursements.

effectuadas pela Administração destinataria

cliectués par raiá e destta*

Totaes 	

Saldo a favor do correio.. 	
a
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o
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o
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Sabbado 10	 DIA1110 OFFICIAL 
=..-_,	 a....,~~~~.~... avo. •de .............	 g,...	

Janeiro de 19polgarta,
Administration des Postes

du Brésil
(COLIS POSTAUX)

RECLAMAÇÃO DE ENCOMMENDA POSTAL
• - -
	 r ÊCLAMATION. D'UN- •COLIS POSTAL

ou de vale de reembolso não recebido
ou d'un mandat de remboursement non parvenu

• Correio em que foi postada: • •
Bureau de dépôt 	 i a. lir.

' Data em que foi postada:
Date du dépôt 	 - - - -- ---- --r—rees . -rytremerr, reve-: • --rerres----- ------:--------------•	 O
Descripção bem exacta do exterior:
Description très exacte de l'extérieur 	 .,•,.•
N. de registro:
N. d'enregistrement 	 ... •
Endereço do destinatario (tão exacto quanto possivel):
Adresse du destinataire (aus. i exactement que possible) 	
Conteúdo exacto:	 •	 •	 .	 .	 .. ,.—... ......
Centena exact 	 . A.,4 e .a,s e. a. MI •.• 41.11 	  J., l• 	

Peso:
Poids 	
Declaração de _valor: .
Décl tration de valeur 	
Reembolso:	 —........ ___...._ .,	 .	 ...........—
Remboursement, 	 ..• 	 	 ..••••,, ....... •••••• 	 . C.a. • V • •-• • •• • C .

Pedido de aviso de re.ebimento:
Demande d'un av:s de réceptlon 	

(No caso_ -affirraat-v o . juntar . as- -letras- -A, - R.) - - - -	 ...
(Oans 'e cais affirmatif ejouter les lettres A.,R.).

Nome e endereço do remetfente:
Nom et adresse4e-l'expéditexte 	
Encaminhamento: exnedido em	 19	 pelo correio de permuta de
Acheminement: expédié le 	 19 	  par le burea,i d'écnange de 	
ao correio de permuta de 	 sob n.	 da guia de p:rcur o.
au bureau d'éch.a:.ge Me 	 So, s te a	 -de la feuille_de.rot.te..
Data	 Assignatura
Date 	 Signature  -
Administração dos corr,i :s de	 .
Administration ues .postes d.............. 	 ........... 	
'Kencommenda acima descri - -ta foi entregue em	 .	 19	 a
Le cotia décra c.-dessus a été remis le  •	 •	 19  - • - à •
Data , ,	 Assignatura .

- Date 	 Signature 	
A encommend t acima descripta
Le colis décrit ci-dessus 	

D ta	 Assignatura
Date 	 Signature 	

19	 pelo torreio de permuta de
19 	 par le bureau d'éz ano d- 

sob n.	 da gui t de Nrcarso.
sous le a 	 de la feuitle de route.

Assignatura
	 Signature 	

19	 pelo correio de permuta de
	 19 	 par le bureau d'échange de 	

sob n.	 da guia de percurso.
	 sous le a 	 de la feuille de route.

Assignatura
	 Signature 	

19	 pelo correio de permuta
19 	 par te bureau d'échange de 	

sob n.	 da guia de percurso.
	 sous le n 	 de Ia feuille de route.

Assignatu a
	 Signature 	

Administração dos corre'os de
Administration des postes d
Ree :caminhada em
Réacheminé te 	
ao correio de pertnuta de
au bureau d'échange  -
Data
Date
Administração dos correios de
Administration des postes d.,.,,
Re . ncaminhada em
Réacheminé le
ao co:reio de permuta de
au bureau d'écha tge
Data
Date
Administravlo dos correios de
Administra ion des postes d 	
Reencaminhada eia
Réacheminé te 	
ao correio de permuta de
au bureau d'échange de
Data
Date

Resposta definitiva (I)
Reponse definitive (1) 	

(I) Da Administração destinataria, ou, co'n'orme o caso, da Administração ihtermediar:a que não puder informar a transmis
regular da encomtnenda reclamada á Administração seguinte.

(1) De l'Wfice dtstinataire, ou, te "" tschéant, d l'Office intermédiaire qui ne peut établir la transuaission régulière de l'euVi
r‘clamé a.l'Office suivaut.
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Modelo n. 244
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS PO3TAES INTERNACIONAES

REQUISIÇÃO
VARA REMESSA DE ENCOMMENDAS PARA

( I ) Registrada sob n 	

A encommenda abaixo discriminada deve ser entregue ao Sr. ( 3 )

(2) Pagou...

o

o

(4) Residente em.. Ih• se I- • •4 CS. -104 44 4 4 40. ••••••••••••••••4441H14 •	

(5) .QUANTIDADE QUALIDADE DA E'ZCOMMENDA

.* •

•-•	 •••••••1~•••n•••••••••• . 	 • • • • ~II II1Ê .r••••

• • 41, 	 IL. • • ••• • ••• • ••••••••n••••• • ..•••• ........ • • • ••• • '• • • • • ••• ..... • • • • •

	Peso bruto: 	

	

Peso liquido: 	   

•
-	  dos Correios de 	

ira 	  de 	 	  de 19 	 • Nome do remettente,

(6). 	
) Residente em 	  Tua 	  n 	 •

* 	 •

Obzervaçoes

Numero correspondente ao do talão de registro (mod. 238).
Importancia dos seitas applicados no canhoto do talão,(Ánoct. 238).
Nome por extenso do destinatario ou pessoa a quem é remettida a encommentta.
Residencia cio destinatario, constando de lugar, rua e numero da casa.
Neste quadro deverão ser declarados minuciosamente pelo remettente a quantidade, quIlidade, peso bruto e uquido da etcom tundas
Nome do remettente, ou pessoa que manda a encommenda.
Residmcia do remettente, constando de togar, rua e numero da casa.
Nome da pessói que preencher este modelo.

Modelo n. 357
sERv[ço DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

Livro para lançamento das encommendas a expedir

	  dos Correios d 	

Data do
recebimento

Numero da
encommeuda Destinatario	 Destino Peso bruto

•
Porte pigo Recibo do

expedicionario Observações

:8) ( Assignatttra)

t.

C



Seguem 	  	 ....d9cument‘

•

•

Sabbado 10 - -	 OIARIO OFFICIAL 	 . Janeiro de :1925 779
"-2-=2:~~ r

Modelo n. 355	
SERVIÇO DE ENCOMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

SERVIÇO INTERNO
_ Lista para expadicia e_devolução- de encornmeridas.e‘para ;rernessa , de. impostos ,aduaneiros cobrados aos destinatarIcs
	 " expelição da 	 	 dos Correios de 	 •

para 	 	 	 dos COUCiO3 de 	
Carimbo do Correio
	

Carimbo do Correio
do origem
	 de destino

Procedendo
	

Numero
	 Destinatario

	
Impostos •
	

Observações

Gonfere.
•

VISTO.

O.
9 	 •ofitri.,!..v•Yertt•ttert-

Cle,xpedicienarlo,.

r..



• 480	 Saloaeo	 ,L n 	 .h1,,,1.1
	

II.1 • • •

vlodelo n. 246

Desth a'ario

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES
LIVRO PARA LANÇAMENTO DAS ENCOMMENDAS RECEBIDAS DO EXTERIOR

Correio de 	

Encommcnda
	

Vapor
	

Descarga

Re ibo
do

ftmccionario
aduaneiro

Observaçõestià
E
o

CI

a,

VI
C.)

E '5
2 tu	

ri ti

O E	 I	
VI

•C't	
I. .1, ci

Z •

o
ri

o

o
o al

CI

(VIVI 0

VIVI.
a)

VI C,.	 nw" 3 t°
vce , 	 .5 á75

CV I. >

iM x	 cz — CO

iViodelo n. 253
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

LIVRO PARA LANÇAMENTO DAS ENCOMENDAS A CLASSIFICAR

Serviço aduaneiro no Correio de 	

Destinatario Encommenda Vapor Despacho aduanciro

Recibo
do

funccionario
p.)stal

Ob3ervaçõe*

o

VI
o
VIo

a)

o E
o)

•trg

0Z

53
•rj

ou,
'o E

-
Z O

tJ

CI
o
VI

4.1oo

o

o
o

o
_551

t)

Cl

o
t-,

VI

VI
CI

Direitos a pa-far

Ouro	 Papel
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Modelo n. 352

Janeiro de. 1925 7,S)k

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

,	 PAPELETA DE CLASSIFICAÇÃO -

)
1

	 de 	 p• ..... •••18

Contem o presente processo.. 	 - documentos referentes a 	 volumes ns 	 a
de ns. de ordem 	 pesando bruto  • 	 pertencentes a 	  morador á
rua 	  n....... em cujos volumes verificamos o que abaixo se declara:

4



... .... • • • • • 41,

4 •

4
	 •

;

. ........ • • • • • •

Numero e conteúdo dos volumes 	 Taxas DireitosValor Marcas

•ee

...

Vs.

• • •

.• •

782	 Sabbado 10 1,11' J,.
ts •	 —""""•""'" •	 _	 	 .

SERK0 DE ENCOMMENbAS POSTAES INTERNACIONAES

NOTA DE DE:PACHO

1‘11(.4.1‘.....lo

LVIPORlAÇÃO

	 Via N 	

•

..de 	

	 re.ida-te á rua 	  - it.. 	

leswisti 	  por esto nota a... encommencia. . de n. de ordem 	  vinda de.	 	
... ;10

	  entrado em  .	 de 	  -de 19  ' " - . "-conforme .baixo se declara:

"(VERSO)

Ct.

,cs
4/4
4/2

o
n!c-

1—

Valor
mt,

E 0,
xs

E 'O
•-•

Marcas Nume o e conteúd) dos volu:kes Taxa; Uroitos



• 	 '1 Via

19 	

Ouro Papel Total

D:scriminação dts despaches Quantias

Sabbrplo

godelo n. 351

1925 783DIARIO OFF1CLAL	 Janeiro

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

OUIA DE RECOLHIMENTO DOS DIREITOS ADIJAN7IROS

	Rs 	

Pela presente Guia o abaixo assignado recolhe aos cofres desta ReparNção a importancia

	

de 	

,proveniette de direitos e taxas aduaneiras, conforme as notas ou despachos numero; 	
que a esta acompanham, refgreates a 	 encommendas ae numerot
de ordem 	

	 de 	 de 19

_J

INiodelo n. 247
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

Cori.eiO

AVISO

N. de ordln da... e-:commerida 	

	

O Sr 	  	 re idead á rua

	  tem a receber 	 encommendas postaes

. numeros 	 vindas de 	 do vapor 	

	

entrado em 	 de 	 de 19..

	 notificaçag

Em 	 de 	 de 19 	
O empregado postal,
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